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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a  licitação referente à Provável contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Bufe com 
480 (quatrocentos e oitenta) kit`s com atendimento aos camarins, para servir aos artistas que se apresentarão relacionados ao Projeto Cinco Estações e Calendário 
de Eventos de Ipiabas durante o ano de 2022 e atendimento a demanda da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura de Barra do Piraí, Processo Administrativo nº 
15396/2021, na modalidade Pregão Presencial SRP Nº 006/ 2022, do tipo menor preço por item que será realizada no dia 21 de julho de 2022, às 14:00 horas, na sala 
de licitações, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 53/2021. 

PARTES: O Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, por intermédio das Secretarias Municipais 
de Administração, Serviços Públicos, Obras Públicas e Ambiente e a empresa Real Locadora de Automóveis LTDA.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 53/2021, por 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 125.400,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1198/2021

VIGÊNCIA: 14/06/2022 à 13/06/2023

FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 13 de junho de 2022.

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 82/2018. 

PARTES: O Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Água e Esgoto e a empresa Real Locadora de Automoveis LTDA.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 82/2018, por 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 70.080,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8786/2018

VIGÊNCIA: 18/06/2022 à 17/06/2023

FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 15 de junho de 2022.

AMBIENTE

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Número: 001.042.002.2021/AGEVAP. Espécie: Acordo de Cooperação Técnica. Processo Administrativo nº 607/2019/ANA. Partícipes: Associação Pró-Gestão das Águas 
da Bacia Hidrográica do Rio Paraíba do Sul – AGEVAP, e a Prefeitura Municipal do Município de Barra do Piraí. Objetivo: Estabelecimento de mútua cooperação entre 
os partícipes para o planejamento de ações conjuntas nas etapas de elaboração e execução do Projeto Participativo de Incremento de Serviços Ambientais na Micro-
bacia Alvo – PRISMA da microbacia do alto curso do rio das Flores, localizada no município de Barra do Piraí/RJ. Recursos inanceiros: Este instrumento não envolve 
repasse ou recursos inanceiros entre as partes. Vigência: O Acordo de Cooperação Técnica entrará em vigor a partir da data de assinatura e terá a vigência de 36 
(trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado mediante a celebração de termo aditivo para assegurar o integral cumprimento do objeto, desde que devidamente 
justiicado, sendo o Município responsável pelos custos de publicação do termo aditivo.
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ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

                                

 
Casa dos Conselhos Municipal de Direitos e de Política Social 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
Rua Moreira dos Santos, nº768 (Prédio da Unimed), Sala 06, Centro – Barra do Piraí/RJ – CEP: 27.235-030 

Email: cmdca@barradopirai.rj.gov.br 
Tel: (24) 2442-6038 

 

R E S O L U Ç Ã O Nº 006 DE 27 DE JUNHO DE 2022 
 
 

APROVA A SUBSTITUIÇÃO DE 
ENTIDADE DA SOCIEDADE CIVIL 
NA COMPOSIÇÃO DO CMDCA 
 

 
O CMDCA no uso de suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA) e na Lei Municipal nº 2919/2017, 
 
Considerando as inúmeras faltas, sem justificativa, nas reuniões ordinárias do CMDCA por 
conselheiros representantes da Pastoral da Criança, assim como a falta de envio de nomes 
substitutos para a representação da Entidade; 
 
Considerando a necessidade de garantir a paridade entre representantes governamentais e sociedade 
civil neste Conselho; 

 
Considerando a reunião ordinária realizada no dia 27 de junho de 2022, após esclarecimentos 
quanto aos procedimentos para a substituição sem sucesso pela Diretora de Apoio da Casa dos 
Conselhos e Diretoria Executiva do CMDCA; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º – Aprovar a substituição da Pastoral da Criança pela APAE, conforme apresentado abaixo: 
 
Titular: Ester Fernandes Rosa Marques Correa (Pastoral da Criança) – substituída por  
Titular: Isabela Cristina Pereira dos Santos Siqueira da Silva (APAE) 
 
Suplente: Aparecida Brito (Pastoral da Criança) – substituída por  
Suplente: Márcia Cristina P. da Silva (APAE) 
 
Art. 2º – Esta resolução entra em vigor a partir da data de aprovação e deverá ser publicada em 
Órgão Oficial de Publicação da Prefeitura Municipal. 
 
 

Barra do Piraí, 27 de junho de 2022. 
 

                                                                          
 
                                                                        Cristiane de Carvalho 

Presidente do CMDCA/BP 
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CÂMARA MUNICIPAL

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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